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ORIENTAÇÕES PARA AVERBAR UMA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA PELA 

APLICAÇÃO DE RETROATIVIDADE BENIGNA 

 

 

AVERBAÇÃO QUE NÃO IMPLIQUE EM BAIXA TOTAL DA CDA 

 

Não é necessário alterar o anexo do auto de infração/aviso de cobrança. A mudança será feita 

diretamente sobre a CDA. 

 

Procedimentos: 

 

- utilizar a função DA800 no SIT; 

- digitar o nº e ano da CDA a ser averbada; 

- digitar a data atual; 

- em “observação” digitar o motivo – ex.: CDA averbada para aplicação da retroatividade 

benigna. Resolução XXX/202X da XXª Turma de Julgamento. 

- apertar “Enter”. 

 

 
 

 

- na próxima tela digitar o novo valor reduzido da multa e consequentemente o valor total; 

- valor da multa: digitar com vírgula; 

- valor total: digitar sem vírgula; 
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- escolher a opção (A) AVERBAR; 

- apertar “Enter”. 

 

 
 

 

Para gerar a CDA averbada a ser inserida no processo, acessar, no PSS, o Módulo “Solicitação 

de CDA”. 
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Digitar o nº e o ano da CDA e clicar em “solicitar” 

 

 
 

Clicar em “obter” para gerar a CDA. Será aberta uma pasta com os documentos (CDA). Isso 

pode demorar alguns segundos. 
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Clicar na CDA para abrir e salvá-la em PDF. 

 

 
 

 

Por fim, conferir a CDA averbada.  

Verificar se a capitulação da infração e da sanção estão conforme o Auto de Infração lavrado; 

conferir o novo valor reduzido da multa de acordo com a retroatividade benigna calculada.  

Estando tudo certo, inserir a CDA averbada no processo.  
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O processo deve ser instruído com:  

- Resolução da Turma de Julgamento; 

- CDA averbada; 

- Despacho para o setor SEP: ARQ-1/GEARC.   
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AVERBAÇÃO QUE IMPLIQUE EM BAIXA TOTAL DA CDA 

 

Noutro giro, quando necessário baixar a CDA (vide Parecer Normativo nº 001/2021), deve-se 

observar a seguinte rotina. 

 

Se a CDA estiver na situação de ATIVA, proceder conforme abaixo: 

 

Função no SIT: DA600 - Incluir Baixa Divida Ativa 

 

No./Ano (Inscrição/Certidão Divida Ativa): PREENCHER COM O Nº E ANO DA CDA (sem 

/)                                                                                       

Data da Baixa (DDMMAAAA): PREENCHER COM A DATA ATUAL DO 

CANCELAMENTO                                                                                     

Motivo da Baixa:  PREENCHER COM o CÓD.  94             

Número Documento: PREENCHER COM O Nº DO PROCESSO                                                                                                   

Observação: PREENCHER COM O Nº DO PROCESSO SEP ou EDOCS e Nº DA 

RESOLUÇÃO DA TURMA DE JULGAMENTO         

Consultar:  ENTER 

 

Após a baixa da CDA, observar na função DA210 (Consultar Divida Ativa) se a dívida ativa 

estará na situação de BAIXADO TURMA JULGAM./CERF: 

                       

Função no SIT: DA210 - Consultar Dívida Ativa = Situação: BAIXADO TURMA 

JULGAM./CERF 

 

Esta tela da DA210 com a situação da CDA “BAIXADO TURMA JULGAM./CERF”  deverá 

ser anexada aos autos do processo, para comprovar a efetiva baixa feita pela SEFAZ à época 

do julgamento, e ainda, para atender à auditoria da SECONT e do TCEES.  

 

Se a CDA estiver com situação diversa de ATIVA, encaminahr e-mail para a SUREC 

verificar.  

E-mail: surec@sefaz.es.gob.br 

 

 

ATENÇÃO! 

 

Na hipótese de baixa da CDA também será necessário efetuar a baixa na origem (Auto de 

Infração/Aviso de Cobrança).  

 

Para tanto, após o procedimento acima, os processos devem ser encaminhados à GEARC, 

mais especificamente à Supervisão de Apuração, Controle e Baixa da Arrecadação – SUARE. 


